
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.395.982 - GO 

(2018/0299532-5)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : ERLON JOSE DE FREITAS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. PENA-BASE. 
CONSEQUÊNCIAS. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. TERCEIRA 
FASE DA DOSIMETRIA. MAJORAÇÃO ACIMA DO 
MÍNIMO LEGAL. GRAVIDADE CONCRETA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Quanto às consequências do crime, conquanto esta Corte 
Superior entenda que o fato de os objetos não serem totalmente 
recuperados não pode ensejar o recrudescimento da pena-base, 
no caso ficou expresso o alto valor dos bens roubados e o 
substancial prejuízo aos ofendidos.
2. O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de 
roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo 
suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de 
majorantes. Súmula n. 443 do STJ. 
3. O Tribunal de origem apontou dado fático suficiente a indicar 
a gravidade concreta do crime – na espécie, roubo praticado em 
agência dos Correios, concurso de dois agentes, ameaça 
exercida com arma de fogo e vítimas com a liberdade restringida 
e amarradas.
4. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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